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ALTERA O ARTIGO 2l . DA LEI N2 

245/93, NORMA'l'lVO DEVOLUÇÃO ' 

AOS CONTIUBUINTES EXTINTOS E 

DÁ OU'l'RAS PROVIDÊUCIAS. 

O Prcfe i to Mun 'c ipal de Ped;·o Canário , Est~ 

do do Espirita Santo, faço saber que a câmara Munic ipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei, 

Art. 12 - SEGURADO OBRI GATÓRIO - todo ser-
------------~--~~ 

vidor Civil ativo ou inativo da Administração direta das autarquias 
e áas t'undaçõe,, !·lun1.cJ.oais e da câmara Municipal de Pedro Canári o. 

Parágrafo i• - o Serv.lcio eleito pnra m11nda 

to municipal , se j a de Prefeito ou Vice-Pref eito ou Ve~eador, ~ segu
rado obrigatório , sendo sua contr ibuição- base mensal , óe·çerrni nada pe 
Ir. l'cmunernção do cacgo ocupado ao <:<u<tl tenha sido nomeado após apr2 
vação em Concut'so PÚblico. 

Art. 2~ - F:Lcam sem efeitos quaisquer dire_! 
tos porventura adquiridos pelos contribuintes ora extindos, conside
rando para este efeito como recol himentos indevidos os valores ,.eco 

lhidos dos mesmos . devendo por tanto serem r estituidos aos segurados. 

Par~grafo 12 - Os valores recolhidos deve
rao ser devolvi dos no prazo de até 00 1 oi to) dü,s a contp.· c;p p,·o~·ul 

('?.çao desta Lei apl icando-se a co1•reção pela UFIR . 

ART. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publ icaçao, r etroagindo seus efe itos a partir de lº de Abril 
de 1995. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ped o CA

EstaCio do Espfrl o Santo <!01 21 , dJ~~hA<...e 19!15. 
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MO' AR'l' {)REIRA HE)tERLY 

Prefeito Municipal 

ado e e afl 

xado no local de costume. 
ROSE 


